
CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

Of. n'102/2025

Excelentíssimo Seúor
Neivor Kessler
Prefeito do Município de
Capanema/PR

Seúor Prefeito,

Através do presente estamos enviando para sangão de vossa Excelência, aprovado
pelos Pares desta Casa Legislativa, o seguinte projeto de Lei Ordinária:

- Projeto de Lei ordinári a no 50/2025 - Auíoriza o poder Executivo Municipal a
conceder isençdo da taxa de Arvará de Licença à Associaçdo de Apoio e preverçào ao
Câncer e a Violência Doméstica - Capanema-pR;

Bem como, para vosso coúecimento e possíveis providências as dernais indicações:
- Indicação rfr29/202s - Indica serviço de rimpeza e abertura da rua que dá acesso

ao MARCO DO BMSIL, no porto Moisés Lupion;
- Indicação n'r30/2025 - Indicam ao poder Executivo Municipar que sejam realizados

os estudos técnicos e administrativos necessários para a construção de canchas de bocha no
município de Caponema-p R;

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e aprego.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, aos 23 dias do mês de dezembro de2O25.
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Presrdente

Atenciosamente.


